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SÃO GERALDO DA PIEDADE — MINAS GERAIS 
DA PEDALE 

movAçAo, 71141171U‘  SOEM 

PORTARIA N° 218 DE 09 DE AGOSTO DE 2023. 

DISPOE DE CONCESSÃO DE FÉRIAS 

REGULAMENTARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Prefeita Municipal de São Geraldo da Piedade, Estado de Minas Gerais, no 

pleno uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e demais 

legislações correlatas, 

RESOLVE: 

Art. 1° - CONCEDER, férias a servidora MARIA APARECIDA SANTOS, Matrícula 

n°: 000160, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, no seguinte 

período de gozo de férias entre 09/08/2023 a 07/09/2023, referente ao período aquisitivo 

2022/2023. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor com data de sua publicação. 

São Geraldo da Piedade/MG, 09 de agosto de 2023. 

dtmoi...... 
EDNA MARCELI 
	

REIRA MADUREIRA VIANA 
Pre eita Municipal 

- Esta Portaria foi afixada no quadro de publicações. 


